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Gabinete Vereador Gilson Liboreiro
Rua Domingos Louverturi, nº 335 – Sala 212 – São Geraldo
Tel: (31) 3779 6343/ 37796344 
Email: gilson.liboreiro@camarasete.mg.br

PROJETO DE LEI N°____ /2021

 “INSTITUI A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A SÍNDROME DE BURNOUT.”
Art. 1°. Fica instituída a semana do dia 15 de outubro como Semana de Conscientização sobre a Síndrome de Burnout. 
Parágrafo único: A semana de que trata esta lei será facultada à realização de ações de prevenção e diagnóstico precoce da síndrome de burnout, à promoção da saúde do trabalhador e à orientação sobre o acesso à atenção integral à saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS - do Município. 
Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sete Lagoas, 08 de outubro de 2021
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JUSTIFICATIVA:
A expressão burnout é definida como aquilo que deixou de funcionar por exaustão de energia. Dela, depreende-se o significado de perder a força ou perder a energia. Pode-se observar burnout quando o trabalhador não vê mais sentido em sua relação com o trabalho, quando nada mais o interessa, sendo inútil qualquer esforço para reanimá-lo.
A síndrome de burnout é resultante de uma forte tensão emocional oriunda de esgotamento físico e psicológico, capaz de gerar atitudes de insensibilidade em relação a outras pessoas e sentimentos inadequados quanto às tarefas a serem realizadas. A pessoa acometida pela síndrome de burnout emite sinais como ceticismo, insensibilidade, despreocupação, desconforto, ansiedade, sentimento de divisão entre o que pode fazer e o que efetivamente consegue fazer a outras pessoas, episódios de insônia, fadiga, irritabilidade, inquietação, tristeza, desinteresse, apatia, angústia e, por vezes, tremores.
O burnout constitui-se em três dimensões relacionadas, mas independentes: 1) exaustão emocional, caracterizada pela falta ou carência de energia e de entusiasmo e pelo sentimento de esgotamento de recursos; 2) despersonalização, compreendida como a situação em que o profissional passa a tratar os clientes, os colegas e a organização como objetos, demonstrando insensibilidade emocional; 3) baixa realização pessoal no trabalho, definida como a tendência de o trabalhador avaliar-se de forma negativa. A síndrome de burnout é frequente em profissionais que exercem funções relacionadas à ajuda a outro ser humano, ou mesmo em profissões cujas atividades incluem responsabilidades inerentes a questões humanitárias. Assim, considera-se que o burnout é uma síndrome que abala principalmente aqueles que trabalham diretamente com pessoas, como médicos, assistentes sociais, psicólogos, enfermeiros, professores, entre outros.
A presente propositura tem como finalidade a divulgação e a promoção da síndrome de burnout. Por meio dessa proposição, será possível conscientizar e orientar os profissionais das áreas da Saúde e Educação sobre a gravidade desse distúrbio/transtorno psíquico, divulgando no dia a dia da atuação profissional os sintomas e suas consequências, bem como suas formas de prevenção e detecção precoce.
De acordo com o Ministério da Saúde e o Ministério da Previdência Social, em 2007, foram afastados do trabalho 4,2 milhões de indivíduos, sendo 3,8 milhões diagnosticados com síndrome de burnout, condição que é considerada fator de risco ao trabalho.
Desse modo, nota-se a importância da implantação da campanha de promoção da síndrome de burnout, no sentido de conscientizar sobre os problemas gerados por essa condição. Assim, consequentemente, espera-se grande benefício ao desenvolvimento social, econômico e de saúde de nosso Município. Observa-se que, levando conscientização, orientação e prevenção para identificar precocemente os profissionais acometidos por essa doença, proporcionaremos meios para que eles busquem diagnóstico e tratamento médico e psicológico adequados.
Por todo o exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores para aprovação da proposta
Sala das Sessões, 08 de outubro de 2021. [image: ]
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